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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 040/05

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, no sentido de que informe esta Casa, sobre qual a razão de ainda não ter sido encaminhado o Relatório a que se refere o Artigo 67 da Lei Orgânica do Município?

JUSTIFICATIVA:

CONSIDERANDO que nossa lei maior fixa o prazo não inferior a 30 (trinta) dias que antecede a posse do futuro prefeito, para que o Prefeito Municipal encaminhe à Câmara Municipal, Relatório detalhado da situação administrativa do Município; e,

CONSIDERANDO que tal obrigação não foi cumprida, privando o Legislativo desse indispensável documento para o efetivo exercício de sua função fiscalizadora, é que formulamos o presente.

 Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 15 de fevereiro de 2005 

MARCELO DE SOUZA

Vereador

